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JlJUIO DE 198D

CRI A DI VEUSAS FUNções E/OU
E~IPREGOS NO QUADRO DE SERVI 
DORES HUN ICIPAIS , PARA AT EN
DEU AO CONVr.NIa CEI.E8HADO EN
TRE A PREFI':1TURA ~lUN IC I PAL -:
DE AGUDOS t; O SUDS- S ISTE~IA

UNIF ICAD D E DESCENTRA LI ZADO
DE SA6DE DO ESTADO DE s.rAU
LO, E DÁ OUTUAS PROVIDeNC I AS

c. G. C. 46.137.444 / 0001·74

Tl RADENTES, 650 • CAIXA POSTAL, 07

ESTADO OE SÃO PAULO

LEI NO 2 .091- DE 26 DE

PRAÇA

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

" " . G"iiõoo ,..,

ARTI GO 30. As funçõ e s o ra cri a das serno reg id as
regime da C. L. T . - Conso lidaçã o d a s Lei s do Traln lho.

ARTIGO 40. As d eSp(!R8 S dc a t e l ei cor-r-e r fio po r c onta
dos r-ecur-aoa a s e r em r e pa s s ados ao e r á r io mun ic i pa l pe l a. S e c r e t a r i a d e
EHtado da S a úd e , c m decor r ênc ia d o Con v ênio ass inado.

ARTI GO 6 0. RevoF,a m-sc as diBp06iç~es em cont rá r i o .

AnTI GO l o . F icam cria dos as segu i n tes f unções c/ ou CIlI 

pr-cgo e no quud r-c de Se rvidores do Hunfc IpI c de A~udO S t pa ra a tende r ao
Convênio celebrado e n t re a pre fe i tura Mu n i cipal d e AE;U d o s e o SUDS-Sisto
ero Uni f ic a d o e Descentra lizado de Sa úde do Estado de são Pa ul o, da Secr(;'
taria de Estad o da Sa~dc :

ARTIGO 20 . Ao r(!fere nci a s sa lariaia í! r e s pecti vo s ve n
cimentos , bcr.l c omo a s a t r ibu ições e e sc Ol la s de horá ri o d e serviço das
funções ora c r iadas , e cr-iio es t i pu lados d e aco rdo c o m o Pl a n o Mu n i cipa l 
de S a úde do êtu n í c Í p í.c de Agudos , a pro vado pe l a CI S-SJl-Collli ss.:io Inter ins
titucion a l de Saúde d o Es tado 1I(! s ã o pau Le j pe l a CHfS-ComisRão Int e rins
titucio nal Hun i c ipa l de Saúd e c CnIS-Comi l'>s ã o Hegiona l I nt e rinst ituc io 
naI de S a úd e , t udo conforme n uto r i;,.nção da da pe la Le i ~ Iu n i c i pu l n c 2 .076
de 09 de mai o de 1989.

ARTI GO 5 0 . Eata l ei e n t r a r á em v i gor na da t a de S UB

publi ca ção , e seus e fc í t.oa retro a g i dos a con t a r de 0 1 (pr i meiro) de j u _
lho de 1 989.

o Dr. Nelson As s ad Ayub, Pr e f e it o Uunicipn l de Agu dos 1

Estado de são Pa u l o , no U8 0 de S UBS a t ribuições l ega i s, faz saber l1 uc o.
Camnra sfu n í c í pe I apr-ovo u c ê l c sanc i o na o proMulga a scgu í n t. e l e i:

06 ~léd i C OR , 04 Den t istas , 0 1 En fe r mei l"a Padrão , 05 Auxil i n r de Enfo rma 

gem, 01 P rot;'ti co , 05 Au x i li a r d e Dentista , 0 1 Aux i l i a r d e rroté ti co, 0 1

Ps i c~loga , ()l Auxili a r So cia l , 0 1 As s i st ent e Soc ia l , 02 Visi tadores San i

tários , 02 Ag(!n t(!s de Saneamen to , 0 1 1'~ncarrcgndo de Sc t o r , 04 At cn dent c B,

0 2 EscrituT.;rios , 03 Hotorista s , 05 Se r -v on t e e , 0 1 Supervi sor da Sueco , o

08 Vi sitadorcs da Succn .
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